
Resolução Normativa no 008/00

Campinas (SP), 31-01-00

DESTINATÁRIOS: TODAS AS UNIDADES DA SCEI E DA PUC-CAMPINAS

ASSUNTO: CURSOS DE GRADUAÇÃO – CRÉDITOS EXCEDENTES

INFORMAÇÕES

01. A Instituição estará iniciando o Processo de Matrícula Acadêmica, para
os alunos que realizaram a Pré-Matrícula.

02. Os acadêmicos que realizaram a Pré-Matrícula, devem compor a sua grade
horária para o período letivo correspondente, observando as exigências
legais e o calendário acadêmico.

03. Lembramos que o valor do crédito de cada curso, foi definido em tabela
específica, amplamente divulgada pela Universidade.

04. Diante do exposto, surge a necessidade de fixação de critérios e demais
procedimentos, visando orientar os alunos sobre a caracterização de
Crédito Excedente e o respectivo pagamento.

INSTRUÇÕES

01. Além das disposições desta Resolução Normativa, observar as constantes
no Anexo 01.

02. Manter arquivadas as Resoluções Normativas encaminhadas pelo Gabinete
da Reitoria durante a sua vigência ou até a inclusão nos Manuais da
Instituição, a serem implantados.

03. Esta Resolução Normativa entrará em vigor a partir desta data, revoga-
das todas as disposições contrárias e, em especial, as constantes da
Portaria no 24/99, de 29-01-99.
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